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JURIDICO

PBETEITURA MI]NICIPAL DE ILEA COMPRIDA

(I'EPARTÁI}íEI{TO DE COMPRAS)

evrso on llcrrecÃo

corwrTE N' 03{/z[ I

A PREFEITURA MIINICIPAL DE ILHA COMPRIDA, emidad€ públic4 inscrita no

C.N.P.J./M.F. sob o n'64.037.82001{7. oom sede m Avenida Beira MaÍ, n" I1.000 - Balneririo Meu

Recanto, neste Muricipio de llhe Compride Eí.do de S5o Pedo, to'D3 prúblico, para conhecimentô dos

interessados, qr faní realizar a licitação na modalidade 
*CONVTTE", do tipo Mencr Preço, objetivando

a locação de 0l (un) Equipantnto tipo CeriDhâo Bú com motcrista, pa realização de diversos

serviços de transpoÍte de materiais, &trtro do Municipb, para úendimenlo dos dePartamentos

municipais, durante o período de Maio à Dezemho de Z0I l, seryre que solicitadc pelos departamentos

competentes da Mrmicipalidade de acordo com as nünas deste irrstrumeflo convocatório e da Lei

Federal n" 8.666/93 e alterações pcleÍiores. O recebimento e abertura dos envelqes Propcta de Preços

dar-se-á no dia 26 de AbÍil de 2011, à 10:00 haas, m Sala do SeÍr de Compras da Prefeitüra

Municipal de Ilha Comprida no endereço acima e as infurnações suão prestadas pelo fone (0XXl3)
3U2.700O e fax (0)0(13) 3E42.1141, m hoáric das 09:0O à 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas de

segunda a sexta feira- até 02 dias úteis ant€Íises à realizaÉo do certame liciatorio.

A presente licitaç6o seÍri regida pela ki tf E.6ó6, de 2I de junho de 1993 com suas afterações

posteriores, e ao estabelecido nese Editrl.

CLÁUSULA PruITfiIRA _ DO O&IETO

LOCAÇÃO DE 01 (TJM) EQI.IIPAMENTO TIPO CAMTNI{ÃO BASCULANTE, COM
CAPACIDADE PARA 6M3, COM MOTORISTÀ PARA REALZAÇÃO DE, DIVERSOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE MATERIAIS, DENTRO DO MT]MCIPIO, PARA
ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS MI.]NICIPAIS. DURANTE O PERiODO DE

\4

MAIO À DEZEMBRO DE 2OII, DEVENDO CUMPRJR 08 (OTTO) HORAS DúruAS DE
SEGI.JNDA A SEXTA FEIRA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA APRESENTACÃO

Os proponentes deverão apresentar as 'PrQcta de Preços' em envelopes, indevasúveis.
idemificaçâo clara do pÍoponent€ ref€Íente à liciação e ifuúficando o conteido do envelope.

CLAUSULA TER,CEIRA - DAS CÔEs DE PAR.TICIPACÁO

3.1 - Serâo admitidc a participar desra licitaçâo c que estejam legalmente estab€lecidos na forma da

lei, para os fns do objeto pleiteado;

3.2 - É vedada a quatquer pessoa fisica ou jrrídica a repesemçãq na pesente licitagão, de mais de um
pÍoponetrte;
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3.3 - O foponente deverá apresenar Credencial com a indicação do refesentanle oedenciado para

preicaÍ todos 06 atos necessírirx, em todas m a4as da psente ticitação;

3.4 - O local de cntega dos envdees contendo as 'PROPOPOSTA DE PREÇOS" será ru Prefeitura

Municipal de llha CmpÍida §trada à Avenida B€ira Mâr, n" ll.ü)0 - Bahafuio Meu Recanto. no
Municipio de Ilhâ CompÍida, Estado de Sâo Paulo, úé I 09:30 horas do dia 26 ik Abril de 2011, no
Departamenro de Conpras;

3.5 - Apos a data e honírio estúelecidos para o recebimeoto dc envelopes, neúrnn outro será aceito e
nem tampouco serão permitidos adendc ou acnáscimos m mesmos;

3.6 - Os recursos serão recebidc, analisados e julgâdos de acordo com a legislaçâo ügente:

3.7 - Ao apÍesentú pÍopGta o pÍoponeúe se obriga nos t€Ímos do pÍesente Conüte

CLÁUSULA OUÂRTA - DA PR.OPOSTA DE PR"ECOS

4.1 - O pÍoponenle deverá apresentar no envelope n' 02 "PROPOSTA DE PREÇOS', propo§t4

datilognfada ou impressa çnr meio elerônico, sem ÍasuÍat e emendas. carimbada e assinada pelo
representante legal €rn 0l (umâ) via o seguiÍte:

4.1.1 - Preço mensal e total referente ao fúnecim€nto do objcío desta ticitação, em moeda corÍente

nacional, incluindo: despesas corn motoÍisto, nranuter4âo do equipamento, imposto§, frete e encargos

sociais decoÍrentes.

4.1.2 - Condições de Pagamemo: O pagamento s€Íá eÍên ado, mensalmente, de acordo com a pÍoposul

de preços apresentada e ac€ita p€la PÍefeitur4 mediante a apÍ€sentÂÉo do respectivo documento.

4.1.3 - Validade da propocta: 30 CfÍila) dias, a pãtir & dü da abertrm dc anvelopes n' 02
,PROPOSTA DE PREÇOS".

4. 1.4 - A inobservância das determinações acima, implicani na desclassificação da proponente

CLÁUSULÂ OUINTA _ DA ABERTURA E JULGAMENTO

5.1 - À 10:00 horas do dia 26 de Abril de 201 I, a Ccrissão de Lici@es ou funcionírio designado, da

Prefeitura Municipat de Ilha Conprida, rermir-seá em sala gópria ei na pÍ€ser§a de no máúmo um
representante de câda propotentg Foc€deriá como sdiante indicado:

5.2 - Abrü-se-âo os envelop€s conterdo as -PROPOSTAS DE PREÇOS'dâs proponentes;

5.2.1 - SeÉ desclassificâda a prqonente que

L- deixar de atender a alguma exigêncía constante deste instrusrento convocatório;

1I.- apresentaÍ oferta ile vantagem não prevista neste instrum€nto convcalorio ou vatrtâgem ba§eada nâs

pÍopostas das demais pÍopürentes;
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III-- apesentar proços manifestamente inexeqüiveis ou excessivci

5.3 - Apos a anilise das poposas apresentadas, a Comissâo de Licilqão ou Íepresentante da Diüsão de

Compras, declarmá vmcedora a pÍopon€nt€ que" tendo atefldido I todr as eúgências deste Conüte.
apresentou o menG Fe9o.

cr,Áusur,e srxte - oas otspostcôgs rrxers

6.1 - Em caso de revogação ou anulação d€ste Conútê, seÍâo úservadas as di§?osições da l,ei Federal
n" 8.666/93 e alterações;

6.2 - Os serviços ójao deste Edital, pod€Íão s€Í ÍeoontÍatados, pc iorais e sucessivos períodos. de
comum acordo entre as partes.

6.3 - Fazem paÍte deste insúumenlo convocatóÍio:

Anexo I - Minuta do Contato:

6.3 - Os interessâdos gue üv€rem dúúdas sobre o instrunenlo convocáório. serão atendidos na

Prefeitrna Municipal, no hmirio das 09:00 à l2: e das l4:ü) às 16:00 horas. em dias úreis de 2'
à 6' feiÍa ou através do relefone (Oxx 13) 3842-

6.4 - Aplioa-sc ao presente insúumdrto ornissa, a lcgisl4âo crn úgor

Ilha Coín l{ Abril de 2Ol l.
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